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FORTALÉZA

GABINETE DO VEREADOR CHIQUINHO DOS CARiIEIROS

tNDlcAçÂo No r E?3 / 2026

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNTCIPAL DE FORTALUA

O Vereador infra-assinado, no exercício de suas atribuiçÕes legais e regimentais, com
fundamento no art. 138 do Regimento lntemo, vem respeitosamente à presença de Vossa
Excelência submeter à elevada apreciação desta Casa Legislativa a lndicação em epígrafe,
que, após aprovação plenária, deverá ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor PreÍeito de
Forlaleza, a fim de que adote as providências cabíveis e, posteriormente, encaminhe resposta
a esta Casa, na forma de mensagem.

O equipamento de lazer representa um importante instrumento de inclusáo social,
especialmente para crianças e jovens, além de contemplar a terceira idade. Ao proporcionar
espaços adequados para convivência, prálica esportiva e atividades culturais, contribui
significativamente para afastar os jovens da vulnerabilidade social, oferecendo-lhes
alternativas saudáveis de desenvolvimento físico, emocional e social.

DEPARTAMENTO LEGISLATTVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM dE
outubro de 2025.
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CÁMÁRA DE

0 5 l,lol/ 2025

lndica ao Chefe do Poder Executivo sobre a
criação de uma praça de lazer, contemplando
parque infantll e academia ao ar livre, situado
nas proximidades da Rua Virgílio Neto, 473,
Planalto Ayrton Senna, no ilunlcípio de
FotÍglleza.
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AO PROJETO DE LEt No_/2025
Indica ao Chefe do Poder Executivo sobre a
criação de uma praça de lazer, contemplando
parque infanül e academia ao ar livre, situado
nas proximidades da Rua Virgílio Neto, 473,
Planalto Ayrton Senna, no Município de
FoÉaleza.

A CÂMARA i'UNICIPAL DE FORTALUAAPROVA:

Art. ío O referido projeto dispôe sobre a indicaçáo ao Cheíe do Poder Executivo a cíação de
uma praça de lazer, contêmplando parquê infantil e aademia ao ar livre, situado nas
proximidades da Rua Virgílio Neto,473, Planalto Ayrton Senna, no Município de Fortaleza,
visando atender às demandas da comunidade local por espaços púbÍicos de lazer, convivência
e prática esportiva.

Art. 20 As despesas oriundas da implementiação do presente projeto observarão os estudos
de viabilidade orçamentária e as dotações consignadas na lei orçamentária, admitindo-se
suplementação, se for o caso.

AÉ. 30 Para contribuir com a boa implementação desta Lei, sugere-se que o Poder Executivo
Municipal deÍina, sempre que necessário, as regras e orientaçÕes complementares.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

DEPARTAMENTO LEGTSLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM dE
outubro de2025.

Vereador Chiquinho dos Cameiros
Partido Renovação DemocÉtica - PRD

Rua Thompson Bulcáo.83O - Luclano Cavalcante
CEP- 60g10-640 - Fone: (85) 3444.a3OO
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de lndicação tem por finalidade sugerir ao Chefe do Poder Executivo
Municipal a criação de uma praça de lazer, contemplando parque infantil e academia ao ar
livre, nas proxímidades da Rua Virgílio Neto, no 473, baino Planalto Ayrton Senna, no
Município de Fodaleza.

A proposição visa atender às demandas da comunidade local por espaços públicos
adequâdos para lazer, convivência e prática de atividades físicas, considerando que a região
apresenta carência significativa de equipamentos urbanos voltados ao bem-estiar social e à
integração comunitária.

A implantação do referido equipamento público representa um importante instrumento
de inclusão e desenvolvimento social, especialmente para crianças, adolescentes e idosos,
ao oferecer altemativas saudáveis de ocupação do tempo lívre e oportunidades de
socialização e prática esportiva.

Portanto, a criação da praça de lazer proposta mostra-se plenamente justificada e de
interesse público, atendendo ao princÍpio da função social dos espaços públicos e aos
objetivos de inclusao, cidadania e desenvolvimento humano que norteiam a gestáo municipal.

Dessa Íorma, solicitamos a aprovação deste Projeto de lndicação, a fim de que sejam
adotadas as devidas providências para a sua efetiva implementação.

Ve or Chiquinho d ametros
Paíido Renovação Demo CA - PRD

Ruà Thompson Bulcão.83O - Luciano Cãvôlcante
CEP- 60AIO-640 - Fone: (85) 3444.A3OO

Além de favorecer o fortalecimento dos vínculos comunitários, a iniciativa contribui para
a valorização do espaço urbano e a melhoria da qualidade de vida dos moradores, em
consonância com as diretrizes da política municipal de lazer e de promo$o da saúde.
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Anexo - MAPA DA PRAçA
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